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Aprova o Plano de Curso de Qualificação Profissional de Barista, incluindo a Matriz Curricular
(97621423).  

 

I – HISTÓRICO

O presente processo, autuado por meio do Memorando Nº 26/2022 - SEE/UNIGEEB/DIEP/PRONATEC, datado de 19 de setembro de 2022,
do Programa Novos Caminhos / Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,
situada no SBN, Quadra 2, Bloco C, Edi�cio Phenícia, Brasília - Distrito Federal, trata da solicitação de aprovação do Plano de Curso de Qualificação
Profissional de Barista, incluindo a Matriz Curricular.

Registra-se que, o Programa Novos Caminhos / Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) foi ins�tuído pela Lei
nº 12.513, de 26 de outubro de 2011 e tem a finalidade de ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica, por meio de programas, projetos e
ações de assistência técnica e financeira. O referido programa é regulamentado, no âmbito da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -
SEEDF, pela Portaria nº 127, de 30 de março de 2017.

Em consonância com o que dispõe o art. 19, inciso IV, da Portaria nº 359, de 18 de abril de 2022 - SEEDF, que regulamenta no âmbito da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF, orientações pedagógicas e procedimentos norma�vos para a estruturação e oferta de
cursos de Qualificação Profissional, nas modalidades presencial e de Educação a Distância - EaD, em diferentes formas de oferta e dá outras providências,
compete à Diretoria de Educação Profissional: "a) analisar a proposta de Plano de Curso de Qualificação Profissional, conforme legislações e norma�vas
vigentes e as orientações; b) emi�r Parecer técnico, considerando os aspectos per�nentes às suas funções; [...]".

 

II – ANÁLISE

O processo foi instruído e analisado pela equipe técnica da Diretoria de Educação Profissional, sob a égide e de acordo com o que
determina a Portaria nº 359, de 18 de abril de 2022 - SEEDF, e legislação específica vigente.

A úl�ma versão do Plano de Curso de Qualificação Profissional Barista (97621423) apresenta nos dados da Iden�ficação do Curso, p. 4:

Qualificação Profissional: Barista
Eixo Tecnológico: Turismo, Hospitalidade e Lazer

Carga horária total do curso: 160 (cento e sessenta) horas
Modalidade: Presencial

A Organização Pedagógica, fl. 4, de forma resumida, centra-se nos seguintes tópicos:

O curso de Qualificação Profissional de Barista busca desenvolver as competências profissionais que são necessárias ao exercício desta ocupação
com iden�dade reconhecida no mundo do trabalho, na perspec�va da geração de trabalho e renda. O mesmo será ofertado na modalidade
presencial, com organização estruturada para a oferta em um semestre, com carga horária total de 160 (cento e sessenta) horas. Podendo ser
ofertado nos turnos matu�no, vesper�no e/ou noturno, dependendo da organização pedagógica e administra�va da Unidade Escolar.

A oferta do curso se jus�fica pela necessidade de  formar profissionais com conhecimentos e técnicas, específicas para o preparo do café; formas
de como u�lizar utensílios e máquinas profissionais; como iden�ficar quais os grãos mais adequados para cada �po de bebida; Governo do Distrito
Federal Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal Subsecretaria de Educação Básica Unidade de Gestão Estratégica da Educação Básica
Programa Novos Caminhos 6 conhecimento da máquina de café expresso, saber fazer recomendações conforme as preferências dos clientes, entre
outros, por meio de educação gratuita, de qualidade e elaborada para atender aos desafios e às expecta�vas que o mundo do trabalho
apresenta. (p. 5 e 6).

Nos Requisitos para Ingresso e Formas de Acesso ao Curso, p. 6, consta que o ingresso no curso pressupõe que a idade mínima exigida para
matrícula neste curso é 16 (dezesseis) anos de idade. O Curso de Qualificação Profissional Barista será ofertado aos estudantes com Ensino
Fundamental I (1º ao 5º ano) - Completo ou o 1º Segmento da Educação de Jovens e Adultos (EJA) ou equivalente, comunidade em geral.A forma
de ingresso e o procedimento de matrícula serão efe�vados por meio de processo sele�vo, previsto em edital próprio, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal, de acordo com critérios definidos pela SEEDF, em consonância com o Regimento da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal
ou por meio de normas estabelecidas, para matrícula por Programas propostos pelo Ministério da Educação (MEC).

O Obje�vo do Curso, p. 7: O obje�vo geral é assim expresso: "Aplicar técnicas de preparo, degustação u�lizando utensílios e máquinas, para servir
diversos �pos de café, considerando seus diferentes métodos de preparo.".

As metodologias e recursos de ensino adotados serão realizados por meio de a�vidades contextualizadas e de experiência prá�ca ao longo do
processo de formação, com aulas exposi�vas em sala de aula e aulas prá�cas, incluindo: dinâmicas e a�vidades de campo, de acordo com o
calendário do curso. Sendo adotadas estratégias de ensino que apresentam diferentes prá�cas. " Em todo processo de aprendizagem haverá
integração do conhecimento teórico e prá�co visando à aproximação do estudante a realidade do campo de atuação que ele enfrentará após a
conclusão do curso e o ingresso no mercado de trabalho."p. 8

A Unidade Escolar buscará apoiar tanto o estudante com deficiência quanto o professor na busca da qualidade da aprendizagem, pois acredita que
a inclusão no campo da Educação Profissional e Tecnológica (EPT) do estudante com deficiência torna-se uma dimensão estratégica e fundamental
na tenta�va de resgatar a cidadania e a autoes�ma desses estudantes e oportunidade de autonomia do gerenciamento da sua própria vida.

Estão descritos no plano de curso os Critérios de Avaliação, p. 9-11, a serem adotados em consonância com projeto polí�co-pedagógico da
Unidade Escolar. Destaca-se que na avaliação das aprendizagens "ao final da Unidade Curricular, após análise do processo de aprendizagem, cada
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https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109879650&id_procedimento_atual=109879650&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=569d51c01c82c2ec1f4985d23f2f0d6580d3eab39d45203a19fd7257af40c571030dacf4d6d5e458b1ee0726a45cea84993ab568dbaadf38adf4486d75f63c3a7ea891d89a07922373e67715321b0236f41a35436d0dacd94fd28d8d7d00cccb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109912987&id_procedimento_atual=109879650&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=83e6c17c58f4748ea20435eb1f191e3cd26fddfa6998c2b8f3464af91e187241030dacf4d6d5e458b1ee0726a45cea84993ab568dbaadf38adf4486d75f63c3a7ea891d89a07922373e67715321b0236f41a35436d0dacd94fd28d8d7d00cccb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109912987&id_procedimento_atual=109879650&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=83e6c17c58f4748ea20435eb1f191e3cd26fddfa6998c2b8f3464af91e187241030dacf4d6d5e458b1ee0726a45cea84993ab568dbaadf38adf4486d75f63c3a7ea891d89a07922373e67715321b0236f41a35436d0dacd94fd28d8d7d00cccb
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=109879650&id_documento=110011683&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=510ab1e35277e856c4668ef9f7d4c6343e107e560015f4540e22954ac703e6d5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=109879650&id_documento=110011683&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110035899&infra_hash=510ab1e35277e856c4668ef9f7d4c6343e107e560015f4540e22954ac703e6d5

